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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 9/96

de 23 de Março

Amnistia às infracções de motivação política cometidas
entre 27 de Julho de 1976 e 21 de Junho de 1991

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alíneas d) e g), e 169.o, n.o 3, da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — São amnistiadas as infracções disciplinares e cri-
minais, incluindo as sujeitas ao foro militar, praticadas
por organização e seus membros compreendidas na pre-
visão dos artigos 300.o e 301.o do Código Penal vigente,
e nos correspondentes artigos 288.o e 289.o da versão
do Código Penal aprovado pelo Decreto-Lei n.o 400/82,
de 23 de Setembro, desde 27 de Julho de 1976 até 21
de Junho de 1991.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número
anterior os crimes contra a vida e a integridade física
previstos nos artigos 131.o, 132.o, 133.o e 144.o do Código
Penal.

3 — Também não são abrangidas pelo disposto no
n.o 1 as infracções cuja punição resulte da aplicação
do artigo 5.o, n.o 1, alínea a), do Código Penal.

Artigo 2.o

A presente lei entra em vigor no dia imediato ao
da sua publicação.

Aprovada em 1 de Março de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 6 de Março de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, MÁRIO SOARES.

Referendada em 11 de Março de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 10/96

de 23 de Março

Altera o regime jurídico de protecção às vítimas de crimes violentos

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

O regime jurídico de protecção às vítima de crimes
violentos, que consta do Decreto-Lei n.o 423/91, de 30
de Outubro, é aplicável aos factos descritos nos arti-
gos 301.o do Código Penal e 289.o do Código Penal
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 400/82, de 23 de Setem-
bro, ainda que praticados até à data de entrada em
vigor daquele diploma.

Artigo 2.o

Para efeitos do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 423/91, de 30 de Outubro, o prazo para requerer
a indemnização prevista no artigo anterior expira decor-
rido um ano sobre a data de entrada em vigor da pre-
sente lei.

Artigo 3.o

Quando relevantes circunstâncias morais ou materiais
o justifiquem, o Ministro da Justiça pode dispensar os
pressupostos que condicionam a concessão da indem-
nização constantes do Decreto-Lei n.o 423/91, de 30 de
Outubro.

Aprovada em 1 de Março de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 6 de Março de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, MÁRIO SOARES.

Referendada em 11 de Março de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 76/96

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, a República da Estónia depositou, em 24 de
Fevereiro de 1996, o instrumento de adesão ao Acordo
de Nice sobre a Classificação Internacional de Produtos
e de Serviços com Fins de Registos de Marcas, de 15
de Junho de 1957, revisto em Estocolmo a 14 de Julho
de 1967 e em Genebra a 13 de Maio de 1977 e modi-
ficado a 28 de Setembro de 1979.

O Acordo de Nice revisto e modificado entrará em
vigor, para a República da Estónia, a 27 de Maio de
1996.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Março de 1996. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

Aviso n.o 77/96

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo da Estónia depositou, em 24 de Feve-
reiro de 1996, o instrumento de adesão ao Acordo de
Estrasburgo sobre a Classificação Internacional de Paten-
tes, de 24 de Março de 1971, modificado a 28 de Setem-
bro de 1979.

O dito Acordo entrará em vigor, para a Estónia, em
27 de Fevereiro de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de Março
de 1996. — O Director de Serviços das Organizações Eco-
nómicas Internacionais, João Perestrello Cavaco.


